
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUDESTE

TERMO ADITIVO Nº 138/2025 - SMS.G
DO CONTRATO DE GESTÃO Nº R003/2015-SMS.G

PROCESSO: 2014-0.337.116-0

PROCESSO SEI: 6018.2025/0040666-2

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM

OBJETO DO
CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE 

ASSISTENCIAL DOS DISTRITOS ADMINISTRATIVOS MOOCA, BELÉM, ÁGUA RASA, 
TATUAPÉ, BRÁS E PARI DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE MOOCA/ARICANDUVA.

OBJETO DO
ADITAMENTO: Inclusão de recursos, à título de custeio, para pagamento de dissídios data/base 

2024 homologados de Junho/2024 a Fevereiro/2025 para diversas categorias.

VALOR DO ADITAMENTO:  R$ 3.885.458,99 (Três milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e 
cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.10.10.301.3003.2.520.33508500.00.1.500.9001.0.  

A PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, representada pela 
COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUDESTE, com sede na Rua Padre Marchetti, 557, Ipiranga, neste ato 
representada, conforme portaria SMS.G 35/2024, pela Coordenadora Regional de Saúde Sudeste, por ANDREZA 
APARECIDA YABIKU, portadora do RF: 743.369.7/2, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a SPDM 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, qualificada como Organização Social no Município 
de São Paulo nos autos do processo administrativo n° 2006-0.151.458-7 (Certificado de Qualificação n° 004), com 
CNPJ/MF 61.699.567/0001-92, inscrita no CREMESP sob nº 903878 com endereço à Rua Napoleão de Barros, 715 Vila 
Clementino CEP: 04024-002 / São Paulo, e com Estatuto arquivado em Cartório em 06/10/2014, neste ato representada 
por seu Titular Representante RONALDO RAMOS LARANJEIRA, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que dispõe a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006, e sua 
regulamentação, bem como, o disposto na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, RESOLVEM celebrar o presente 
TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE GESTÃO Nº R003/2015 SMS.G, na conformidade das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica estabelecido para o período de Abril a Agosto de 2025, a inclusão de recursos, à título de custeio, para pagamento
de dissídios data/base 2024, no valor total de R$ 3.885.458,99 (Três milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos), conforme o Despacho publicado no DOC de 16 
de maio de 2025, página 64. O pagamento das despesas de custeio será realizado conforme o seguinte Cronograma de 
Desembolso:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
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CLÁUSULA SEGUNDA             
         
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato de Gestão nº R003/2015- SMS.G.

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo, que lido e achado conforme entre as partes, juntamente 
com as testemunhas assinado.

   
            

    São Paulo, 16 de maio de 2025.

___________________________________________
ANDREZA APARECIDA YABIKU

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUDESTE 

___________________________________________
RONALDO RAMOS LARANJEIRA

ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA MEDICINA - SPDM

                                                                                                                                                   
TESTEMUNHAS:
                                                                                             

ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL 

Outras categorias R$ 516.808,25 R$ 516.808,25 R$ 516.808,25 R$ 516.808,25 R$ 516.808,25 R$ 2.584.041,25

Médicos 
(retroativo)

R$ 881.683,09 - - - - R$ 881.683,09

Enfermeiros 
(retroativo)

R$ 209.867,32 R$ 209.867,32 - - - R$ 419.734,64

TOTAL R$ 1.608.358,67 R$ 726.675,57 R$ 516.808,25 R$ 516.808,25 R$ 516.808,25 R$ 3.885.458,99
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ANEXO VII PLANO ORÇAMENTÁRIO CONSOLIDADO

PLANO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO GERAL
PERÍODO: ABRIL A AGOSTO/2025

PARCERIA: 
CG Nº 003/2015 - SMS /NTCSS - REDE ASSISTENCIAL DOS DISTRITOS ADMINISTRATIVOS PARI, BELÉM, BRÁS, TATUAPÉ, MOOCA, ÁGUA RASA DA 

SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE MOOCA/ARICANDUVA.
UNIDADE: CONSOLIDADO GERAL
SERVIÇO: CONSOLIDADO GERAL

Código RUBRICAS DE DESPESAS ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
1 PESSOAL E REFLEXO 1.608.358,67 726.675,57 516.808,25 516.808,25 516.808,25 3.885.458,99

01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL 1.484.315,54 602.632,44 392.765,12 392.765,12 392.765,12 3.265.243,35
01.01.01 SALÁRIO LIQUIDO 1.452.258,20 570.575,10 360.707,79 360.707,79 360.707,79 3.104.956,67
01.01.02 ADICIONAL INSALUBRIDADE - - - - - -
01.01.03 GRATIFICAÇÃO 4.407,36 4.407,36 4.407,36 4.407,36 4.407,36 22.036,81
01.01.04 CONSIGNADO - - - - - -
01.01.05 HORAS EXTRAS 4.948,50 4.948,50 4.948,50 4.948,50 4.948,50 24.742,48
01.01.09 PENSÃO ALIMENTÍCIA - - - - - -
01.01.10 ADICIONAL NOTURNO 22.701,48 22.701,48 22.701,48 22.701,48 22.701,48 113.507,39
01.01.11 ADICIONAL  PERICULOSIDADE - - - - - -
01.01.99 OUTROS PROVENTOS DE PESSOAL PRÓPRIO - - - - - -

01.02 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - 13º 35.945,86 35.945,86 35.945,86 35.945,86 35.945,86 179.729,32
01.02.01 13º SALÁRIO 35.945,86 35.945,86 35.945,86 35.945,86 35.945,86 179.729,32

01.03 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - FÉRIAS 19.622,55 19.622,55 19.622,55 19.622,55 19.622,55 98.112,73
01.03.01 FÉRIAS 19.622,55 19.622,55 19.622,55 19.622,55 19.622,55 98.112,73
01.03.02 ADICIONAL 1/3 FÉRIAS - - - - - -
01.03.03 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO - - - - - -
01.03.04 FÉRIAS VENCIDAS PROPORCIONAIS - - - - - -
01.03.05 ADIANTAMENTO DE FÉRIAS - - - - - -

   01.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES 31.421,21 31.421,21 31.421,21 31.421,21 31.421,21 157.106,05
01.04.01 SALÁRIO - INSS RETIDO - - - - - -
01.04.02 SALÁRIO - IRRF - - - - - -
01.04.03 SALÁRIO - INSS PATRONAL - - - - - -
01.04.04 FGTS 31.421,21 31.421,21 31.421,21 31.421,21 31.421,21 157.106,05
01.04.05 PIS - - - - - -
01.04.06 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - FUNCIONÁRIOS - - - - - -
01.04.07 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - PATRONAL - - - - - -
01.04.99 OUTROS DESCONTOS DE ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - - - - - -

   01.05 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - 13º - - - - - -
01.05.01 13º SALÁRIO - FGTS - - - - - -
01.05.02 13º SALÁRIO - INSS RETIDO - - - - - -
01.05.03 13º SALÁRIO - IRRF - - - - - -
01.05.04 13º SALÁRIO - INSS PATRONAL - - - - - -
01.05.05 13º SALARIO - OUTROS DESCONTOS - - - - - -
01.05.99 OUTROS DESCONTOS DE ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - - - - - -

   01.06 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - FÉRIAS - - - - - -
01.06.01 FÉRIAS - FGTS - - - - - -
01.06.02 FÉRIAS - INSS RETIDO - - - - - -
01.06.03 FÉRIAS - IRRF - - - - - -
01.06.04 FÉRIAS - INSS PATRONAL - - - - - -
01.06.05 ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS - OUTROS DESCONTOS - - - - - -
01.06.06 FÉRIAS - OUTROS  DESCONTOS - - - - - -
01.06.99 OUTROS DESCONTOS DE ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - - - - - -

01.07 BENEFICIOS 28.204,51 28.204,51 28.204,51 28.204,51 28.204,51 141.022,55
01.07.01 VALE TRANSPORTE - - - - - -
01.07.02 VALE REFEIÇÃO - - - - - -
01.07.03 CESTA BÁSICA - - - - - -
01.07.04 CONVENIOS - - - - - -
01.07.05 VALE ALIMENTAÇÃO 28.204,51 28.204,51 28.204,51 28.204,51 28.204,51 141.022,55
01.07.99 OUTROS BENEFICIOS - - - - - -

01.08 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 8.849,00 8.849,00 8.849,00 8.849,00 8.849,00 44.244,99
01.08.01 RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 8.849,00 8.849,00 8.849,00 8.849,00 8.849,00 44.244,99
01.08.02 RESCISÃO COM JUSTA CAUSA - - - - - -
01.08.03 RESCISÃO - INSS RETIDO - - - - - -
01.08.04 RESCISÃO - IRRF - - - - - -
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01.08.05 RESCISÃO - FGTS - - - - - -
01.08.06 PROCESSOS TRABALHISTAS - - - - - -
01.08.99 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL - - - - - -

01.09 MULTAS E JUROS - - - - - -
01.09.01 MULTAS - - - - - -
01.09.02 MULTA FGTS RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - - - - - -
01.09.03 JUROS - - - - - -

2 MATERIAL DE CONSUMO - - - - - -
02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO - - - - - -

02.01.01 SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA - - - - - -
02.01.02 MATERIAL DE ESCRITORIO - - - - - -
02.01.03 TRIBUTOS SOBRE MATERIAL DE CONSUMO - - - - - -
02.01.99 OUTROS MATERIAIS DE ESCRITÓRIO - - - - - -

02.02 MATERIAIS DE CONSUMO - OUTROS - - - - - -
02.02.01 COMBUSTÍVEIS PARA GERADORES - - - - - -
02.02.02 COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS - - - - - -
02.02.03 MATERIAL DE LIMPEZA - - - - - -
02.02.04 UNIFORMES E ROUPARIA HOSPITALAR - - - - - -
02.02.05 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - - - - - -
02.02.06 MATERIAL DE MANUTENÇÃO - - - - - -
02.02.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO - - - - - -

02.03 MULTAS E JUROS - - - - - -
02.03.01 MULTAS - - - - - -
02.03.02 JUROS - - - - - -

03 MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL - - - - - -
03.01 MATERIAL MEDICO / MEDICAMENTO - - - - - -

03.01.01 DROGAS E MEDICAMENTOS DIVERSOS - - - - - -
03.01.02 PRODUTOS MÉDICOS E ENFERMAGEM DIVERSOS - - - - - -
03.01.03 MATERIAL DE MANUTENÇÃO ASSISTENCIAL - - - - - -
03.01.04 MATERIAL ODONTOLÓGICO - - - - - -
03.01.05 GASES MEDICINAIS - - - - - -
03.01.06 ORTESES E PROTESES - - - - - -
03.01.07 TRIBUTOS SOBRE MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL - - - - - -
03.01.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO ASSISTENCIAL - - - - - -

03.02 MULTAS E JUROS - - - - - -
03.02.01 MULTAS - - - - - -
03.02.02 JUROS - - - - - -

04 SERVIÇOS DE TERCEIROS - - - - - -
04.01 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - - - - - -

04.01.01 ASSESSORIA CONTÁBIL - - - - - -
04.01.02 ASSESSORIA E CONSULTORIA - - - - - -
04.01.03 SERVIÇOS, PROGRAMAS E APLICATIVOS DE INFORMÁTICA - - - - - -
04.01.04 VIGILANCIA / PORTARIA / SEGURANÇA - - - - - -
04.01.05 LIMPEZA PREDIAL / JARDINAGEM - - - - - -
04.01.06 LAVANDERIA - - - - - -
04.01.07 SND - - - - - -
04.01.08 SERVIÇOS DE REMOÇÃO - - - - - -
04.01.09 SERVIÇOS DE TRANSPORTE - - - - - -
04.01.10 SERVIÇOS GRAFICOS - - - - - -
04.01.11 TRIBUTOS SOBRE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - - - - - -
04.01.99 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - - - - - -

04.02 EDUCAÇÃO CONTINUADA - - - - - -
04.02.01 EDUCAÇÃO CONTINUADA - - - - - -

04.03 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS TERCERIZADOS - - - - - -
04.03.01 SERVIÇOS ASSISTENCIAL - PJ - - - - - -
04.03.02 SERVIÇO ASSISTENCIAL - RPA - - - - - -
04.03.03 SERVIÇOS DE OUTROS PROFISSIONAIS DA SAÚDE - - - - - -

04.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - - - - - -
04.04.01 ISS S/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PJ - - - - - -
04.04.02 PIS/COFINS/CSLL - PJ - - - - - -
04.04.03 INSS S/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PJ - - - - - -
04.04.04 IRRF S/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PJ - - - - - -
04.04.05 INSS S/ RPA - - - - - -
04.04.06 ISS S/ RPA - - - - - -
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04.05 MULTAS E JUROS - - - - - -
04.05.01 MULTAS - - - - - -
04.05.02 JUROS - - - - - -

5 MANUTENÇÃO - - - - - -
05.01 MANUTENÇÃO - - - - - -

05.01.01 MANUTENÇÃO PREDIAL E ADEQUAÇÕES - - - - - -
05.01.02 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS - - - - - -
05.01.03 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO - - - - - -
05.01.04 MANUTENÇÃO DE INFORMATICA - - - - - -
05.01.05 TRIBUTOS SOBRE MANUTENÇÃO - - - - - -

05.02 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - - - - - -
05.02.01 ISS S/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO - - - - - -
05.02.02 PIS/COFINS/CSLL - - - - - -
05.02.03 INSS S/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO - - - - - -
05.02.04 IRRF S/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - - - - - -

05.03 MULTAS E JUROS - - - - - -
05.03.01 MULTAS - - - - - -
05.03.02 JUROS - - - - - -

06 OBRAS - INVESTIMENTOS - - - - - -
06.01 OBRAS - - - - - -

06.01.01 REFORMAS - - - - - -
06.01.02 AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO - - - - - -
06.01.03 CONSTRUÇÃO - - - - - -
06.01.04 PROJETOS ARQUITETÔNICOS - - - - - -
06.01.05 TRIBUTOS SOBRE OBRAS - - - - - -
06.01.99 OUTROS SERVIÇOS - - - - - -

06.02 MULTAS E JUROS - - - - - -
06.02.01 MULTAS - - - - - -
06.02.02 JUROS - - - - - -

07 EQUIPAMENTOS - INVESTIMENTOS - - - - - -
07.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - - - - - -

07.01.01 EQUIPAMENTOS ASSISTENCIAIS - - - - - -
07.01.02 EQUIPAMENTOS ADMINISTRATIVOS - - - - - -
07.01.03 TRIBUTOS SOBRE EQUIPAMENTOS - - - - - -

07.02 MULTAS E JUROS - - - - - -
07.02.01 MULTAS - - - - - -
07.02.02 JUROS - - - - - -

08 LOCAÇÃO - - - - - -
08.01 LOCAÇÃO - - - - - -

08.01.01 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS - - - - - -
08.01.02 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - - - - - -
08.01.03 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ADMINISTRATIVOS - - - - - -
08.01.04 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - - - - - -
08.01.05 TRIBUTOS SOBRE LOCAÇÃO - - - - - -

08.02 MULTAS E JUROS - - - - - -
08.02.01 MULTAS - - - - - -
08.02.02 JUROS - - - - - -

09 DESPESAS DIVERSAS - - - - - -
09.01 UTILIDADE PÚBLICA - - - - - -

09.01.01 ÁGUA - - - - - -
09.01.02 ENERGIA - - - - - -
09.01.03 TELEFONIA - - - - - -
09.01.04 GÁS - - - - - -
09.01.05 FUNDO FIXO - - - - - -
09.01.06 CORREIOS - - - - - -
09.01.07 INTERNET - - - - - -
09.01.08 DESPESAS DE TRANSPORTE - - - - - -
09.01.09 TRIBUTOS - - - - - -

09.02 TAXAS E IMPOSTOS - - - - - -
09.02.01 TAXAS E IMPOSTOS - - - - - -

09.03 DESPESAS BANCÁRIAS - - - - - -
09.03.01 DESPESAS BANCÁRIAS - - - - - -

09.04 MULTAS E JUROS - - - - - -
09.04.01 MULTAS - - - - - -



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUDESTE

09.04.02 JUROS - - - - - -
09.05 OUTRAS DESPESAS - - - - - -

09.05.01 RATEIO INSTITUCIONAL - - - - - -
09.05.99 OUTRAS DESPESAS DIVERSAS - - - - - -

10 EMPRÉSTIMOS - - - - - -
10.01 EMPRÉSTIMOS - - - - - -

10.01.01 PAGAMENTO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - - - - - -
10.01.02 DESPESAS DE JUROS/MULTA COM EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS - - - - - -
10.01.03 PAGAMENTO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO ENTRE CONTRATOS - - - - - -
10.01.04 DESPESAS DE JUROS COM EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS - - - - - -

11 RESTITUIÇÕES - - - - - -
11.01 RESTITUIÇÕES CUSTEIO E INVESTIMENTO - - - - - -

11.01.01 RESTITUIÇÃO DE CUSTEIO - - - - - -
11.01.02 RESTITUIÇÃO DE INVESTIMENTOS - - - - - -

12 INFORMATIVO - - - - - -
12.01 LANÇAMENTOS INFORMATIVOS - - - - - -

12.01.01 RESTITUIÇÃO DE GLOSAS - - - - - -
12.01.02 BLOQUEIOS JUDICIAIS - - - - - -
12.01.03 DESBLOQUEIOS JUDICIAIS - - - - - -

TOTAL GERAL 1.608.358,67 726.675,57 516.808,25 516.808,25 516.808,25 3.885.458,99

Plano Orçamentário de Custeio e Cronograma de Desembolso Mensal - Período: Abril/2025 a Agosto/2025
TERMO ADITIVO do Contrato de Gestão Nº 003/2015 - SMS/NTCSS - REDE ASSISTENCIAL DOS DISTRITOS ADMINISTRATIVOS PARI, BELÉM, BRÁS, TATUAPÉ, MOOCA, 
ÁGUA RASA DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE MOOCA/ARICANDUVA
Contratada: SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina

Nº SERVIÇOS UNIDADES
MÊS 119 MÊS 120 MÊS 121 MÊS 122 MÊS 123

TOTAL
abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25

1 AMA 12H AMA/UBS ÁGUA RASA 55.348,51 16.791,11 12.655,17 12.655,17 12.655,17 110.105,11
2 AMA 12H AMA/UBS VILA ORATORIO - DR TITO PEDRO MASCELLANI 51.731,12 18.100,37 13.877,05 13.877,05 13.877,05 111.462,64
3 AMA 12H AMA/UBS PARI 48.762,37 17.283,52 13.105,50 13.105,50 13.105,50 105.362,39

4 HOSPITAL 
DIA

HOSPITAL DIA MOOCA 188.251,30 54.276,73 43.438,66 43.438,66 43.438,66 372.844,01

5 CAPS II CAPS AD II MOOCA 27.300,73 13.075,42 9.753,99 9.753,99 9.753,99 69.638,13
6 CAPS III CAPS ADULTO III MOOCA 34.058,86 24.510,70 15.387,65 15.387,65 15.387,65 104.732,52
7 CAPS II CAPS INFANTO JUVENIL II MOOCA 16.969,21 9.446,27 7.535,66 7.535,66 7.535,66 49.022,46
8 UBS MISTA UBS PARI 58.073,10 25.459,09 18.309,51 18.309,51 18.309,51 138.460,72
9 UBS MISTA UBS BELENZINHO - MARCUS WOLOSKER 98.971,22 43.913,63 29.821,22 29.821,22 29.821,22 232.348,50

10 UBS MISTA UBS BRÁS - DR MANOEL SALDIVA NETO 60.898,53 36.652,38 23.507,61 23.507,61 23.507,61 168.073,75
11 UBS TRAD UBS VILA ORATÓRIO 54.023,63 20.987,29 14.173,05 14.173,05 14.173,05 117.530,09
12 UBS TRAD UBS ÁGUA RASA 32.396,87 17.643,46 11.825,54 11.825,54 11.825,54 85.516,94
13 UBS TRAD UBS MOOCA I 40.437,77 22.216,12 15.027,35 15.027,35 15.027,35 107.735,94
14 UBS TRAD UBS VILA BERTIOGA DOMINGOS DELASCIO 37.195,17 20.835,71 13.464,11 13.464,11 13.464,11 98.423,22
15 UBS TRAD UBS VILA SANTO ESTEVÃO - DR WOADY JORGE KALIL 48.770,47 21.392,96 15.797,97 15.797,97 15.797,97 117.557,36
16 EEV UBS PARI 1.344,43 1.344,43 1.344,43 1.344,43 1.344,43 6.722,16
17 PAI PROGRAMA ACOMPANHANTE DO IDOSO - PARI 10.183,10 6.801,49 2.355,81 2.355,81 2.355,81 24.052,03
18 EMAD EMAD VILA ORATÓRIO 22.688,67 10.758,89 6.140,07 6.140,07 6.140,07 51.867,77
19 EMAP EMAP VILA ORATÓRIO 1.164,81 1.164,81 1.164,81 1.164,81 1.164,81 5.824,06
20 CEO CEO II VILA BERTIOGA 2.958,97 2.958,97 2.958,97 2.958,97 2.958,97 14.794,87
21 UPA II UPA TATUAPÉ 405.182,99 155.822,36 110.258,25 110.258,25 110.258,25 891.780,09
22 UPA III UPA MOOCA III DOM PAULO EVARISTO ARNS 285.386,25 168.362,79 122.583,98 122.583,98 122.583,98 821.500,97
23 CER CER II TATUAPE DR. SALOMÃO CROCHIK 18.258,30 8.874,80 7.838,69 7.838,69 7.838,69 50.649,18
24 APD APD - SEDIADO NO CER II TATUAPÉ - DR. SALOMÃO CROCHIK 7.300,16 7.300,16 3.781,07 3.781,07 3.781,07 25.943,54
25 CTA COORDENAÇÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVA 702,11 702,11 702,11 702,11 702,11 3.510,55

TOTAL 1.608.358,67 726.675,57 516.808,25 516.808,25 516.808,25 3.885.458,99

Anexo VII Plano Orçamentário por unidade, tipo de serviço, CTA (Coord. Técnica Adm da OSS) e Rateio 
Institucional da OSS






















































































































































